LEI Nº 17/2006
Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial

A Câmara Municipal de Piau aprova, e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 23.100,00(vinte e três mil e cem reais), as seguintes dotações do Orçamento vigente do Município de Piau:

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 01 – SERVIÇO DE GABINETE E SECRETARIA
04   
                     Administração
04.122

         Administração Geral
04.122.023               Gestão Administrativa
04.122.023.2            Atividade
04.122.023.2.0002   Desenvolvimento Das Atividades de Gabinete e Secretaria
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 960,00

UNIDADE 02 – SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04   
                     Administração

04.122

         Administração Geral

04.122.023               Gestão Administrativa

04.122.023.2            Atividade

04.122.023.2.0004   Desenvolvimento dos Serviços de Administração e Finanças
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 1.440,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.122

         Administração Geral

12.122.023               Gestão Administrativa

12.122.023.2            Atividade

12.122.023.2.0017   Secretaria Municipal de Educação
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 480,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.361

         Ensino Fundamental

12.361.002               Piau em Boas Mãos na Educação

12.361.002.2            Atividade

12.361.002.2.0024   Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 2.800,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.361

         Ensino Fundamental

12.361.002               Piau em Boas Mãos na Educação

12.361.002.2            Atividade

12.361.002.2.0025   Remuneração de Profissionais do Magistério  

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 4.000,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.361

         Ensino Fundamental

12.361.002               Piau em Boas Mãos na Educação

12.361.002.2            Atividade

12.361.002.2.0026   Desenvolvimento do Transporte Escolar  

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 1.120,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.365

         Educação Infantil

12.365.001               Piau em Boas Mãos na Educação Infantil

12.365.001.2            Atividade

12.365.001.2.0028   Desenvolvimento da Pré-Escola  

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.........................................................R$ 320,00

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

12   
                     Educação

12.367

         Educação Especial

12.367.003               Piau em Boas Mãos na Educação Especial

12.367.003.2            Atividade

12.367.003.2.0029   Desenvolvimento da Educação Especial  

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 100,00

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

15                             Urbanismo

15.122                      Administração Geral

15.122.023               Gestão Administrativa

15.122.023.2            Atividade

15.122.023.2.0030   Desenvolvimento dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 2.600,00

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

17                             Saneamento

17.512                      Saneamento Básico Urbano

17.512.017               Política Municipal de Saneamento Básico Urbano 

17.512.017.2            Atividade

15.122.023.2.0036   Desenvolvimento dos Serviços de Água

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 320,00

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

17                             Saneamento

17.512                      Saneamento Básico Urbano

17.512.017               Política Municipal de Saneamento Básico Urbano 

17.512.017.2            Atividade

15.122.023.2.0037   Desenvolvimento dos Serviços de Esgoto

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 640,00

UNIDADE 05 – SERVIÇO DE SAÚDE

10                             Saúde

10.301                      Atenção Básica 

10.301.008               Saúde de Piau em Boas Mãos 

10.301.008.2            Atividade

10.301.008.2.0045   Desenvolvimento do Atendimento Básico

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 4.860,00

UNIDADE 05 – SERVIÇO DE SAÚDE
10                             Saúde
10.304                      Vigilância Sanitária 
10.304.012               Em Piau a Saúde e Vigilante 

10.304.012.2            Atividade

10.304.012.2.0049   Desenvolvimento de Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 320,00

UNIDADE 05 – SERVIÇO DE SAÚDE

10                             Saúde

10.305                     Vigilância Epidemiológica 

10.305.012               Em Piau a Saúde e Vigilante 

10.305.012.2            Atividade

10.305.012.2.0050   Desenvolvimento de Ações de Epidemiologia

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 320,00

UNIDADE 06 – SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08                             Assistência Social

08.122                      Administração Geral

08.122.015               Gestão do sistema Único de Assistência Social 

08.122.015.2            Atividade

08.122.015.2.0052   Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..........................................................R$ 100,00

UNIDADE 07 – SERVIÇO DE ESTRADAS VICINAIS

26                             Transporte 

26.782                      Transporte Rodoviário

26.782.021               Transporte Seguro e Eficiente  

26.782.021.2            Atividade

26.782.021.2.0067   Desenvolvimento das Estradas Vicinais

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação.......................................................R$ 2.400,00

UNIDADE 08 – SERVIÇO DE AGROPECUÁRIA
20                             Agricultura 

20.606                      Extensão Rural

20.606.022               Apoio à Agricultura   

20.606.022.2            Atividade

20.606.022.2.0068   Divisão de Agropecuária e Desenvolvimento Econômico 

3.3.90.46                  Auxílio-Alimentação..............  ..........................................R$ 320,00

TOTAL GERAL............................................................................................R$ 23.100,00

Art. 2º Para atender ao que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial de dotação do Orçamento vigente do Município de Piau.

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 03 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO

27                             Desporto e Lazer
27.812                      Desporto Comunitário
27.812.006               Piau em Boas Mãos no Esporte
27.812.006.1            Projeto

27.812.006.1.0004  Construção de Ginásio Poliesportivo...............................R$ 3.100,00

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

17                             Saneamento

17.305                      Vigilância Epidemiológica

17.305.017               Política Municipal de Saneamento Básico Urbano

17.305.017.1            Projeto

17.305.017.1.0021  Construção e Melhoria em Instalações Hidrosanitárias..R$ 20.000,00

TOTAL GERAL...........................................................................................R$ 23.100,00

Art. 3º - Fica devidamente incluída na Lei nº 21/05, de 13 de outubro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual nos Programa 001 “Piau em Boas Mãos na Educação Infantil” na Ação 001.09 “Auxilio-Alimentação”; 002 “Piau em Boas Mãos na Educação” na Ação 002.19 “Auxilio-Alimentação”; 003 “Piau em Boas Mãos na Educação Especial” na Ação 003.07 “Auxilio-Alimentação”; 008 “Saúde de Piau em Boas Mãos” na Ação 008.12 “Auxilio-Alimentação”; 012 “Em Piau a Saúde é Vigilante” na Ação 012.03 “Auxilio-Alimentação”; 013 “Proteção Social Básica” na Ação 013.15 “Auxilio-Alimentação”; 016 “Política Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos” na Ação 016.25 “Auxilio-Alimentação”; 017 “Política Municipal de Saneamento Básico Urbano” na Ação 017.23 “Auxilio-Alimentação”; 021 “Transporte Seguro e Eficiente” na Ação 021.08 “Auxilio-Alimentação”; 022 “Apoio à Agricultura” na Ação 022.11 “Auxílio-Alimentação”.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piau, 01 de Junho de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

